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RESOLVEM O'S -MembrO's da Terceira .Câmaradó> Terceiro

CO'nselhO',de GO'ritribúintes, p6r unanimid~de' de votO's, dedin&r c()m~~tência' dO'
"julgamentO' do recursO' vO'1untáriO'aO'EgrégiO' SegundO' CO'nselhO'.pe CO'ntribuintes, em

I 'razãO' da matéria,'na fO'rnla dO' relatóriO' e vO'tO'que passama'jrttegrat (} presente'
julgadO': ' "\ ',' \ , '
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R E SQ LU ç Ã O 'Nº303~Ol.110 '
, ,"

VistO's,'relatadO'se discutidos ós presentes autO's.
'I' .',

..ANE,SAYífEDÁ,. ~T P~IETO
presl#t~EDALJD .

" . ;' , ' ...-' .• I,

. . ' . . '~, ./ ,,:,

Participaram, ainda, dO'presente julgamentO';' 9S CO'nselheiros:,Nanci Ga.'ma,SétgiO'.de
CastroNeves,Silvió'MarcO's Barcelos Fiúza, NiltO'n Luiz BartO'li e TarásiO' CampelO'
BO'rges.Ausente O'<L:onselheitO'Marciel Eder Costa.
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Processo n°
Resolução n°

10640.000953/2002-66
. 303-01.110

RELATÓRIO"

.Trata-se de Auto de Infração eletrônico decorrente do
processam.ento das DCTF dos 2°, 3° e 4° trimestres do ano-calendário' 1997, pelo qual
foi exigido. o recolhimento do crédito tributário "no valor de R$104.240,30, em razão
da FALTA DE RECOLHIMENTO OU PAGAMENTO DO PRINCIPAL,
DECLARAÇÃO INEXA TA, relativo ao PIS. .

Por meio de procurador constituído (instrumento, fls. 21), a autuada
apresentou a impugnação, fls. 01 a 20. Em ~esúmo, argumentou o seguinte:

a) utilizou-se "dacompensação autorizada pelo art. 66 da Lei n.o
8.38)/91, tendo corno' base segurança concedida, processo n.o
1997.38.00.043007-0, em que foram reconhecidos corno indevidos
os recolhimentos a título de PIS, sob a égide dos Decretos-lei 2.445
e 2.449i88; . .

b)' inconformada com a decisão, a União apelou pleiteando a
sua reforma junto ao TRF laR, e que tal recurso encontra-se
pendente de julgamento.

A Delegacia de Julgamento proferiu decisão considerando
procedente em parte o lançamento, por unanimidade, para que se' eximisse a
contribuinte do pagamento da multa de 75%, e fosse exigido na íntegra o valor do
PIS, acompanhado da multa de "mora e juros de mora," calculados até a data. do efetivo
pagamento.

Inconformada, a contribuinte apresentou recurso ao Conselho de
Contribuintes, no qual reapresenta as alegações constantes da impugnação,
encaminhado, finalmente, a este Colegiado.'

;É o relatório.
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Resolução n°

J0640.00095312002-66
303-01.110

VOTO

Conselheiro Zenaldo Loibman, relator.

Preliminarmente, verifica-se que. b auto de "infração foi lavrado ém
decorrência de infrações à Legislação da Contribuição para o Programa de Integração
Sodal - PIS, em. decorrência. de auditoria interna em DCTF, conforme relatado,
constatando-se inclusive que não se trata de tributação reflexa de IRPJ, mas de lide.
sobre a simples ausência de recolhimento daquela Contribuição. .

Dispõe o Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, em
seu artigo 8°, ,in.verbis:. .

"Art. 8<:>C9mpete ao Segundo Conselho de Contribuintes julgar os
. recursos de ofício e voluntários de decisões de primeira. instância sobre. a aplicação ~a
legislação referente a:. ,

(...)

I1I-CQntribuições para o Programa de Integração Social. e de
Formação do Servidor Público (PISlPasep) e para o Financiamento da Seguridade
Soéial (Cofins), quando suas exigências não estejam lastreadás, no todo ou em parte,
em fatos cuja apuração serviu para deterrrünar a prática d~ infração a dispositivos
legais do Imposto sobre a Renda; (Redação dada pelo art. ZO da Portaria MF n° .
1.132, de 30/09/2~02) .

( )" .....

Diante do exposto, voto no sentido de declinar da competência! em
favor do Segundo Conselho de Contribuintes.

I .

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2006.
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ZENAL:J{~~íBMAN '-Relator.
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